
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL Nº. 767, DE 12 DE AGOSTO DE 2020

 
Ementa: “Dá nome de Ewerton Azeredo Mendel ao
Horto Municipal, localizado no Bairro Verdes
Campos”.

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Aperibé aprovou e eu, Prefeito
do Município de Aperibé,sanciono a seguinte
 
LEI MUNICIPAL:
 
Art. 1º - Fica denominado Horto Municipal Ewerton Azeredo
Mendel, localizado no bairro Verdes Campos, na Sede do Município
de Aperibé.
 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de
placas indicativas do nome do Horto Municipal, na forma do artigo
anterior.
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Aperibé, 12 de agosto de 2020.
 
VANDELAR DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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